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EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ' 250505PE00027

LICITAÇÃO V. 0ÜU27/2025
MODALIDADE; PREÍJÃÜ ELETRÔNICO - REGISTRO Dh PREÇOS
CRI 1 LRIO: MbNUR PRfcCO PuK 11 hM

LI-.GISLAÇÀO; LF.I 14.13T202I

Orgào Realizador do Certame;
PREFEITURA MUNlt IPAL DE PUXINANÀ

AV. 28 DE JANEIRO. 20 - CENTRO - PUXINAN.À - PB.

C hP; 58115-000 - 1'i-maii; emi.piixinana!<t:ginaii.eom - l ei.; 33801007.

U Órgão Realizador do Lcriantc acima qualificado, inscrilo iio c NPJ oy.uui.744 0UUÍ-03. (.loia\aiue deiiuiuiííado
simplesmente ORC e que neste ato c também o Orgào Gerenciador responsável pela condiu,'ào do conjunto do procedimentos
do picseiue registro de pregos e gereneiamento da Ata de Registro de i-^ret^os deic decorrente, torna púbiico para coniteeimento
de quantos príssam interessar que fará realizar através do Pregoeiro. assessorado por sua .Fquipe de Apoio, sediado no endereço
acima, às li;.30 ÍKiras do dia 2ó dc Maio de 2025. por meio do site abaixo indicado, licitação nu modalidade Picgào n”
00027/2025. na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item. e o fornccimentti realizado na forrrui
paicciada; tudo i.lc ucoidu cum este iitsliuniciito e cm ui)scr\'áiicia u l.ci i cdctal iF 14.133, dc L’ dc .Abi ii dc 202Í; Lci
Complementar iT 123. dc 14 dc Dc/embro dc 2006; Decreto Federa! n" 11.462. de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa
iv’ 73 SFaJES-ME. dc 30 de Scccmbitt dc 2022; e icgi.^iaçào portiiionic. coiisidciadas as alterações pusicrioics das icíendas
normas; conforme os critérios c procedimentosa seguir dcllnidos. almejando obler a melhor propc)sia visando o Registro de
Preços para; AQUi.SlçÃü DE M.Al ERi.AL DE ÜDON 1'üLüGiCO.

D.A i A DK ABLRTLRA DA .SESS.ÃO IT BldCA: 26/()5/2ü25. HORÁRIO; 11:30 - HORÁRIO DL BRASÍLIA.
D.ATA PARA INÍCIO DA FASE DE L.ANCES; PREVISTA PARA OCORRER NESSA MESMA SESSÃO PÚBLICA
LOCAL. IITITS;' LlClTANLr.COM.ÜR

l.n.DO ORJKTO

1.1 .Constitui objeto da prcscnlc licitação; .AQUÍSl(,'.ÀO DE M.ATERIAL DE ODONTOLÓGICO.
1 2..A'; especificações do objeto orn licitado - quantitativo o co.ndiçòes encontram-se devidamente (ic!a!hac!:HS no corrospondente
Termo dc Rclcrcncia - .Anc.xo 1 deste instrumento, otide consta. inclusi\c. a e.siimaiiva consolidada dc quantidades máximas a
serem e\’cntua!mcHe C'^n?ra!nd;is pelo OIU'.
1.3.0 certame visa selecionar a propo.sia mais vuitlajosa übjcti\aniio formar Sistema dc Registro dc Preços para contratações
futuras, conforme a ttorma vigente
1.4.0 Registro dc Preços será formalizado por intermédio da .Ata de Registro dc Preços, nos lermos do .Anexo IV e nas condições
poA istas neste instrumento

1.5.0 prazo de vigèticia da .Ata de Registro dc Preços será dc um ano. contado do primeiro dia úii! subsequente á data dc
divulgação no Poila! N:u'jf>n;i| de Contrafações Páhüeas PNCP e poderá ser prori'(')g;5ilo nnr igual período, fiesde nm* comprovadr>
que o preço c vantajoso.
1.0..A licitação será cli\idida cm itens, conforme tabela constante do Termo de Referènc

participação em quantos itens forem dc seu interesse.
t.7.0 critério ile iuiuamenlo adotado será o menor preco. (observadas as exigências contidas neste instrumento c seus anexos

quanto às especificações do objeto.
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento comocatório. especilleaçòes técnicas c
informações complementares que o acompanham, quando for o caso. jusiitlca-sc; Pela necessidade da devida cícli\ação de
com[>ra para suprir demanda especifica - .AQUPsIÇ.ÃO DE M.ATERl.Al,. DE ODONTOl.Ó(i!CO considerada opomma e

imprescindi\cl. bem como rc!e\'anic medida dc interesse púlilico; e ainda, pela necessidade dc desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção dc atividades pertinentes, visando á maximizacTu) dos recursos cm relação aos objcii\'os
programados. obser\xidas as diretrizes c metas dcfnidas nas ferramentas dc planejamento aproxadas.

facnllnndo-se ac' licitante a

PIJXINANA - l>P,AV. VINTE. E OITO DE J.ANEIRO. ,?()

CNIM; 0y.00l.744'nmi|-n.t

TELEFAX; (S3) 3.tK(l-1007

fE.NTKO
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!.9.Na referida eontrataçàü será eoneedido tratamento diferenciado c simplificado para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06. consideradas as hipóteses c condições determinadas no Art. 4'’. da Lei
I4.133'21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos .Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou
simultânea, as situações previstas nos Incisos II e lll. do Art. 49, todos da Lei 123/06.
1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasília
- DF.

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
7-1.Informações i>n esclarecimentos s<vhre esta licitação. serà«v prestados nos horári<»s normais de expediente: das 08:00 as 13:00
horas.

7.7,Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte lejjitima para impugnar o .Fditai deste certame por irregularidade ou para
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido á Pregoeira. ate 03 (três) dias
úteis antes da data de abertura da .sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1.No endereço; https://licitanet.com.br/.
2.3.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, contado da data de
seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração deslc .Fditai e dos seus anexos.

2.4.A impugnação nâo possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pela
Pregoeira. nos autos do processo de licitação.
2.5. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida c publicada nova data para realização do certame, observados os prazos
fixados na norma vigente.

2.6.As respostas aos pedidos dc esclarecimentos c impugnações serão divulgadas cm sítio eletrônico oficial do ORC c no sistema,
dentro do prazo estabelecido no item 2.3. e vincularão os participantes e a Administração.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LinT.AÇÃO
3.1 .Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos:
3.1,1 .ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES:
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - dc não empregar menor:

.3.1.3. anexo lll - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a imegralidade dos custos:
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;

3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECL.ARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos:
3.1.7.ANEXO VII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - FTP.

3.2.A obtenção do Editai será teita da seguinte tbnna;
3.2.1 .Pelos endereços eletrônicos:

3.2.1. l.https://\vww.puxinana.pb.gov.br.-';
3.2.1.2.www'.tce.pb.gov.br:
3.2.1.3.https://licitanet.com.br.'; e
3.2.1.4.\vww.gov.br/pncp.
3.3.Salienta-seque c parte integrante do presente instrumento convocatório, na forma de ane.xo, o correspondente Estudo Técnico
Preliminar - ETP. documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse
público envolvido e a sua melhor solução; em atendimento ao requisito de publicidade determinado na norma vigente, que exige
a publicação conjunta desses estudos com o respectivo Edital para garantir plena transparência e competitividade.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-à pela Lei Federal n" 14.133, de V' de Abril de 2021: Lei Complementar n" 123. dc 14 dc Dezembro
de 2006; Decreto Federal n“ 11.462. dc 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de
2022; c legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas: que ficam fazendo partes integrantes
deste .Fditai. independente dc transcrição.

5.0.DO PR.AZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.Ü prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caractcrislicas c as necessidades do OKC. e que
admite prorrogação nas condições c hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado c será considerado a partir da
emissão do Pedido de Compra:

AV. VINTE E OITO DE JANEIRO. 20 - CENTRO PUXIN.ANA - PB.

CNPJ: 09.001.744/0001-03
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Entrega: 5 (cinco) dias.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de Referência - Anexo
1. Na hipótese do referido termo nüo estabelecer o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na
sede do Contratante ou cm uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3 O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado; 12 (doze) semanas, considerado da data de sua assinatura:
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
5.4,.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos não Vinculados dc Impostos:03.0()l SECRETARI.A DE SAÚDE - FMS
10 122 1000 2038 44 000 0 .AÇÕES DE APOIO E M.ANl .'TENÇ.ÀO DO f'ONSEI.HO .MIÍNICIP Al. DE SAÚDE
10 122 1009 2039 4.640.000 5’MANUTENÇÃO DOS SERV. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 30! 1000 2040 709.000 1 PROGRAMA SAÚDF HUCAl

10 301 1009 2041 4.984.450 6 MANUTENÇÃO D.AS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
10 301 1009 2042 1.909.000 2 PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PACS
10 302 1009 2043 350.000 0 MANTUENÇÃO DAS ATIVIDADESCOM A MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - M.AC
10 303 1009 2044 825.000 1 PROGR.AMA FARM.ÃCIA B.ÃSICA
10 301 1009 2046 2.036.000 2 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA ~ PSF

3390.30 99 Material de C«insumo

3390.32 99 Material dc Distribuição (iratuita

5.5.Quando a validade da .Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, a.s despesas decorrentes de eventuais
contratações ftituras. correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior,
5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante aposlilamento.

6.0.DAS f ONDirÕES DE PARTiriP.VÇÃO
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico:
https:' licitanct.com.br'.
6.2.Deverão ser observadas as normas c procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no referido sítio
eletrônico para acesso ao sistema e opcracionalização.
6.3.Caberá ao licitante interessado cm participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda dc negócios diante da inobsepiância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão; c comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segtirança. para imediato bloqueio de acesso.
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessado.s, inclusive as Microempresas c Empresas dc Pequeno Porte,
nos termos da legislação vigente.
6.5.Não fK)derào participar os interessados:
6.5.1 .Que nâo atendam às condições deste Edital c seus anexos:

6.5.2.Estrangeiros que nâo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação c responder
administrativa ou judicialmcnte;

6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo dc dissolução ou liquidação:
6.5.4.Proibidos dc participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente:
6.5.5.Cujo estatuto ou contraio social nâo incluir o objeto desta licitação; e
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previ.stas no Art. 14". da l.ei 14.133/21.
6.6.0 presente Edital nào possibilitará a participação das pessoas físicas.
6.7.É permitida a participação dc pe.ssoas jurídicas que estejam reunidas cm consórcio, observadas as seguintes normas:

6.7.1.Comprovação da existência dc compromisso público ou particular de constituição dc consórcio, subscrito pelos
consorciados. com indicação cia empresa líder do consc)rcio. que será responsável por sua representação perante o ORC:
6.7.2.Apresentaçãodos documentosde habilitação exigidos neste instrumento, por parte dc cada consorciado, com admissão,
quando for o caso. para efeito dc habilitação técnica, do somatório dos quantitativos dc cada consorciado c. para efeito dc
habilitação econòmico-financeira. do somatório dos valores de cada con.soroiado;

6.7.2.1. Será estabelecido para o consórcio acréscimo dc 30% (trinta porcento) sobre o valor exigido dc licitante individual para
a habilitação cconòmico-financcira. O referido acréscimo não .sc aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;
6.7.3.Impedimentode a empresa consorciada participar, nu mesma licitação, dc mais de um consórcio ou de forma isolada:

AV.VINTFF OITO DF JANEIRO. 20 CENTRO Pl'XÍN,^NÃ - PB
CNPJ; 99.001.744/0001-03

TELEFAX: (83) .3380-1007
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6.7,4.Rcsponsabilidadc solidária dos integrantes pelos atos praticados cm consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de
execução do contrato: , .
6.7.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a consliliiiçâo e o registro do consorcio, nos
termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados:
6.7.6.A substituição de coitsorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à comprovação de que a
nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito dc habilitação técnica e os mcsuK)s valores
para efeito dc qualificação cconõmico-financcira apresentados pela empresa substituída para fins dc habilitação do consórcio no
processo licitatório que originou o contrato; e
6.7.7.A prop<ista será enviada pela empresa responsável pelo consiSrcrio
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

6.9.CONDIÇÔES ESPECÍFICAS; O licitante deverá atender aos requisitos abaixo c os respectivos comprovantes,
obrigatoriamente, integrarão a dtHMipientação para fins de habilitação:
6.9.1.Comprovação de capacidade tccnico-operacional. através de certidão ou atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado em favor do l.irilanfe, que demonstre a sua capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade
igual ou assemelhada ao objeto da licitação. Serão admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de fornecimentos
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto do presente certame.
6.9.1.1.0 licitante poderá apresentar mais dc uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade tccnico-operacion al.
6,9.2.Demonstrativo da situação financeira da empresa, extraído do seu balanço patrimonial do último exercício social já
exigívcl. formalmente assinado por profissional da área contábil, devidamente habilitado, apresentando os resultados abaixo.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + .Fxigível a 1 ongo Prazo
> l.OOILG =

Ativo Total
> 1,09ISO -

Passivo Circulante .Fxigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante
> 1,00ILC =

Passivo Cirmianfe

Omle:

Il.G - Índice de l iquidez Geral;
ISG - índice dc Solvência Geral;

ILC - índice de Liquidez Corrente.

6.10.GARANTIA DF. PROPOST.A: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respecti\»> comprovante encaminhado
por meio do sistema eletrônico, quando solicitado pela Pregoeira. como requisito dc pré-habilitação;
6.10.1.Comprovação do recolhimento dc quantia a titulo de garantia de proposta, no valor equivalente a RS 6.069.37. Rssa
comprovação terá como referencia o momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação' da
referida garantia é até a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. Encerrada a etapa de
envio de lances c após a avaliação da conformidade da proposta, cm relação ao licitante provisoriamente vencedor, o referido
comprovante deverá ser encaminhado por esse propt>nenle no prazo dc 2 (duas) horas, contado da solicitação da Pregoeira.
Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) caução cm dinheiro ou cm tituios da divida pública
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação c de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, c avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente; b) seguro garantia;
c) fiança bancária emitida por banct> ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Centrai do
Brasil c deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; d) título de capitalização
custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. st>b a modalidade de instrumento dc garantia, emitido por sociedades
de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. .A referida garantia, quando na modalidade caução
cm

BRANCO DO BRASIL. Agência - 2469-4. Conta Correnie -! 030-8. Na hipótese do respectivo comprovante bancário apresentar
alguma inconsistência que não permita a confirmação dc dcp<’)sito do valor referente à garantúi. a proposta será desclassificada:

dinheiro, deverá ser depositada na segtiinte conta: Titular - PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXÍNANA. Banco -

AV. VINTE E OITO DE JANEIRO. 20 CENTRO - Pl.'XINANA - PR,
CNPJ: 09.001.744/00014)3

TELRFAX: (83) 3380-1007
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6.10.1.1.A garantia dc proposta será dc%olvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou
da data em que for declarada fracassada a licitação;
6.10.1.2.Implicará e.xecuvüo do valor integra! da garantia dc proposta a recusa em assinar o contrato ou a nào apresentação dos
documentos para a contratação;
6.! 0.1.2.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a titulo de garantia de propt>sta conforme as
disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta
licitação, a respectiva proposta será desclassificada.

7.0.DO CREDENCIAMENTO

7.1 .Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico dc disputa à
distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: https:'/!icitanet.c('m.br/.
7.2.0s interessados deverão atender ás condições e procedimento constantes do referido site. cujo credenciamento implica a
responsabilidade do licitante ou dc scii representante legal c a presunção dc sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao certame.

7 3,0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmentc pelas transações efetuadas em seu nome. assume como firmes e
verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados, dirctamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORO por eventuais danos decí^rrentes de uso indevido das credenciais
de acesso, ainda que por terceiros.
7.4.F dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos sevis dados cadastrais no referido sistema e mantè los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
7.5.A nào observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.0.DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA

8.1 ,Os licitantes encaminharão, exclusivamente p<>r meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
8.2.No cadastramento da proposta iniciai, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, rclalivamentc às declarações
necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133.'21;
tais como;

8.2.1 .Que está ciente c concorda com as condições contidas no Editai e seus anexos, bem como dc que a prop<>sta apresentada
compreende a inicgralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição FcdcraL nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho c nos termos de ajustamento dc conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre picnamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que nào emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de !4 anos. na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7'’. XXXIII, da Constituição Federal.
8.2.3.Que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos Incisos III e IV. do Art. 1" c no Inciso IM. do Art. 5“ da Constituição Federal.

8.2.4.Que cumpre as exigências dc reserva dc cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em Lei e em outras nonnas específicas.
8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°. da Lei 123/06. estando apto a usufruir do tratamento
favorecido previ.sto cm seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ l" ao 3“. do Art. 4^ da Lei 14.133/21:
8.3.1.No item exclusivo para participação dc microempresase empresas de pequeno porte, a assinalaçào do campo "não"
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e

8.3.2.Nos itens em que a participação nào for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçào do
campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante nào ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que
microempresa ou empresa dc pequeno porte.
8.4.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormenie inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.5.Nào haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá sonwntc após os
procedimentos dc abertura da sessão pública c da fa.se dc envio dc lances.
8.6.Serào disponibiiiz^idos para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para

apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizuir o seu valor final mínimo quando do
cadastramento da pix>pt>sta e obedecerá à.s seguintes regras;
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8.7.1.A ap!icai,'2o üo intcnalo miniino lic diferença de '.'abres, que incidirá tanto em relação aos lanees intermediários quanto
em relação ao ianec que cobrir a melhor oferta; c
8.7.2.0s lances serião de envio automático pelo sistema, respeitado o valor fmal minimo estabelecido e o intervalo de que trata o
subitem anterior.

8.8,0 \ alor ftnal minimo paramelrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado
valor superior a lance já registrado por eic no sistema.
8 Q.O valor fmal mínimo parametrbado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes c para o ORC, podendo ser
disponibilizado estrita e pcrmanentemeiitc aos órgãos de controle extemo e interno.
S.in.fahcrá ao licitante acompanhar as nperaçòes no sistema eletrônico durante o processo licitafório c sc responsabilizar pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dc mensagens emitidas pela Administração ou dc sua desconexão.
8.) 1.0 licitante deverá comunicar imcdiataiT»ente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa compn>meter o
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8.I2.A fidsidadc dc declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas na I.ci
14.133/21, c neste Fdital. A Pregoeira poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas.

9.0.DO PREENC HIMENTO DA PROPOSTA

Ó l O licitante deverá enviar sun PROPOST.A medi.inteo preenrhimenfo. no sistema eletrônico, de todos ns campos necessários
e obrigatórios para o exame de forina objetiva da sua real adequação c exequibilidade, tais como:
Q.l .1 .Valor unitário do item: expresso em moeda corrente n.aciona!:
9.1,2.Quantidade; conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I;

9.1.3.Marca: .se for da pn>prla empresa deverá ser informado "própria";
9.1.4.Descrição do objeto; contendo as informações similares à especificação do Termo de Referencia - Anexo 1.
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
9,4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo dc Referência - .Anexo !:
9.4. l .O Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máxinK) previsto para contratação, indicado na coluna
"quantidade" do referido termo de referência.
9.5.A indicação dc "ptx>pria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens produzidos pela própria
empresa, c condição para a não identificação do licitante.
9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dLsposiçòcs nelas contidas, cm conformidade

que dispõe este í-dilal e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando rct^uerido. stia substituição.
9.7.No valor proposto estará inclu.so todos os custos operacionais, encargos prcvidenciàrios, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
9.8.Não será admitida a previsão dc preços diferentes cm decorrência do loca! dc entrega do objeto da presente contração, mesmo
quando distintos; ou cm razão da forma c do local de acondicionamento; ou p<»r qualquer outro motivo.
9.9.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será dc exclusiva rcsporcsabilidade do licitante, não
ihc assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
9.10.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento dc tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a
que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9.n.lndepcndentcmcntc do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

9.12.0S licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais,
quando participarem dc licitações públicas.
9.13.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o licitante importa
desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo da.s sanções previstas neste Edital.

lO.O.DA ABERTLRA DA SESS.ÃO. CLASSIFIC AC-ÃO DAS PROPOSTAS E FORMliLACÃO DE LANCES
10.1.,A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente cm sessão pública, por meio dc sistema eletrônico, na data.
horário c local indicados neste Edital.

10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormenle inserida no sistema, ate a abertura da sessão pública;
10.2. l.Será desclassificada a propo.sla que identifique o licitante:

com o
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10.2.2. A desclassificação será sempre ftindamcntada c registrada no sistema, com acompanhamento cm tempo real por todos os
participantes:
10.2.3..A ndü dcsclassificaçàü da proposta ndc impede o sen julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase
de aceitação.

10..^.n sistema ordenará automaticamente as pro|Xista.s classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Prcgocíra c os licitantes.
10.5,Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances cxclusivamenfc por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no registro:

10,5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo \'a!or unitário do item.
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas neste Fdita).

10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de \alor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema:
10,7.1 ,o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances intermediários quanto
em relação à ptxvpo.sta que cobrir a melhor oferta deverá ser de I % (um por cento).
lO.K Desde que disponibilizada a hineionalidade no sistema:
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez. excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no
sistema, na hipótese de lance inconsistente on inexeqiiivc): ,

10.8.2. A Pregocira poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que pc>ssa c-ompromeicr.
restrinpir on frustrar n caráter competitivo desse processo licitalório. mediante comunicação eletrônica automática via sistema.
Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
lO.ó.Será adotado para o envio dc lances neste certame o modo dc disputa "aberto", cm que os licitantes apresentarão lances
públicos c sucessivos, com prorrogações.
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será prorrogada autorrualicamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da ses.sào pública.
10.11. A prorrogação automática da etapa de lances, dc que trata o item anterior, será dc cltvis minutos c ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no ca.so de lances intermediários.
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cncerrar-sc-á automaticamente, e

o sistema ordenará c divulgará os lances conforme a ordem final dc classificação.
10.13.Definida a melhor proposta, sc a diferença em relação à proposta classificada cm segundo lugar for dc pelo menos 5%
(cinco por cento), a Pregocira poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações:
10.13.1..Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
10.14, Encerradaa etapa dc que trata o subitem anterior,o sistema ordenará c divulgará os lances segundo a ordem crescente.
10.15.Não serão aceitos doLs ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro

lugar,
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do melhor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.

10.17,No cast> dc desconexão com a Pregocira. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lance.s.
10.18,Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregocira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa c reiniciada somente aptSs decorridas vinte c quatro horas da comunicação do fato pela Pregocira aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para dÍ\'ulgaçâo.

10.19.Caso o licitante não apresento lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20.Fm relação a itens não exclusivos para participação dc microempresas e empresas dc pequeno porte, uma vez. encerrada a
etapa dc lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria a.s microempresase empresas dc pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, sc c.sla for empresa de maior porte, assimcomo das demais classificadas, para o fim de aplicar-.se o disposto nos Arts.
44 c 45. da Lei 123d)6.

10.21 .Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno píírtc que se encontrarem na faixa de ate cinco
por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.22.A melhor classificada no.s termos do item anterior terá o direito dc encaminhar uma última oferta para desempate,

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc cinco minutos controlados pclo sistema, contados apó.s
a comunicação automática para tanto.
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10.23.Caso a juicrocmprcsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste tio prazo estabelecido,
serão convocadas as demais licitantes microempresa c empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco
porcento, na ordem de classificação, para o e.nercíciü do mesmo direito, no pra/o estabelecido no item anterior.
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
nos intcf^'alo.s estabelecidos nos itens anteriore.s. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
10.25.Só podorá haver empate entre propostas iguais, não seguidas dc lances,
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60. da Lei
14.133/21. nesta ordem;

10.26.1.Disputa final. hipiVtcse em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta cm ato continuo à classificação;
10.26 2 .Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qiin) deverão preferencialmcnte ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto dc cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21;
10.26.3 Dcscnvclvimcnlo pelo licitante dc açõe.s dc equidade entre hopKns c mulheres no ambiente dc trabalho, conforme
regulamento;
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos ptir:
10.27.1 .Empresas estabelecidas no território do Estado nu do Disfriio Federal do ORf'-
10.27.2.Emprc.sasbrasileiras;
10.27.3.Empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais:
10.27.4.Fmprcsas que comprovem a prática dc mitigação, nos termos da Lei n" 12.187/09.
10.28.Encerradaa etapa dc envio dc lances da sessão pública, na hipótese d.a proposta do primeiro colocado permanecer acima
do preço má.ximo definido para a contratação, a Fregocira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento;
10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem dc clas.sificação inicialmcntc estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo apôs a negííciaçào. for desclassificado cm razão de sua proposta permanecer acima do preço
má.Kimo definido para a contratação;

10.28.2.A negociação seni realizada por meio do sistema, podendo scr acompanhada pelos demais licitantes;
10.28.3,Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessão pública,
devendo esta ser ane.xada aos autos do p!X>eesso;
10.28.4..A Prcgocira solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo dc 24 (vinte c quatro) horas, envie a sua proposta
atualizada, adequada ao último lance ofertado c após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles c.xigidos neste Edital e já apresentados;
10.28.5.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo esfahclecido. a partir dc solicitação fiindnmcnfatla e aceita, feita também no
sistema pelo licitante, antes dc findo o prazo, ou dc ofício, quando constatado que o prazo estabelecido nào é suficiente.
10.29.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua
continuidade. ob.scrvado o intervalo minimo de vinte c quatro horas.

10.30.-Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de julgamento da proposta.

ll.O.DA FASE DF.K LGAMF.NTO

11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira realizará a verificação da conformidade da proposta provisoriamente
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à comP‘»ibilidadc do preço final em relação
estipulado para contratação, conforme definido neste Edital.
11.2. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sisicma, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, st)b pena dc nào aceitaçãoda proptísta;

11.2. l.É facultado à Prcgocira prorrogar o prazo estabelecido, a partir dc solicitação fundamentada c aceita, tcila também no
si.stcma pelo licitante, antes de findo o prazo, ou dc ofício, quando constatado que o prazo estabelecido nào é suficiente;
! 1,2.2.Dentre os documentos passíveis dc solicitação pela Pregoeira. destacam os que contenham as características do produto
ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou. quando indicado
pela Pregoeira. por outro meio eletrônico, sem prejuízo dt) seu ullcrior envio pelo sistema eletrônico, sob pena dc nào aceitação
da proposta.

11.3.Será desclassificada a proposta vencedora qiie:
11.3.1.Contiver vícios insanáveis:

11.3.2.Nào obedecer às especificações técnicas contidas no Termo dc Referência - Anexo 1;
11.3.3.Apresentarpreços inexequiveis ou pcnnaneccremacima do preço máximo definido para a contratação;
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11.3.4.N30 tiverem suj exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adininistrai,'àc:
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
11.3.6.N30 comprovar, quando solicitado pela Pregoeira recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos lermos do
item 6.10 deste Edital.

! 1.-1.É indício de inexequibilidade das prt>postas valores inferiores a 50°n (cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em
tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade.
sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) homs para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a d<icunientaçào que
comprove a viabilidade da proposta:
!l .4 l É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estal>cle':ido , a partir de solicitação flindamentada e aceita, feita também no
sistema pelo licitante, antes dc findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente:
i 1.4.2.A inexequibilidade. nessa hipótese, só será considerada após diligencia da Pregoeira. qiic comprove;
11.4.2.1 .Que 0 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta: c
1 l,4.2,2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item correspondente.
11.5. A Pregoeira poderá, no julgamento das propí^stas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade
jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins dc classificação.
11.6.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligencias com vistas ao
saneamento de eventuais erros c falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ain.
11.7.Encerrada a fase dc julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço fina! em relação ao estimado para a contração, a Pregoeim verificará
a documentação de habilitação do licitante. obscr\'ado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito dc pré habilitação,
será sí)licitado ao licitante provisoriamente vencedor a comprovação <lo recolhimento de quanti.a a título de garantia de proposta,
nos termos do item 6.10 deste Edital.

12.0.DA HABILITAÇÃO
12.1 .Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto da licitação, serão exigidos para fins dc habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21-
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Editai, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

HABILITAÇÃO:

12.3.PESSOA JLRIDICA:

12.3.1 -Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.2.Prova dc inscrição no cadastro de contribuintes municipal c/ou estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor
individual

\vu'W.portaldoemprcendedor.eov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoai - SI_U ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl: inscrição do alo constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada dc documento
comprobatório de seus administradores. No caso dc sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro C/ivil dc Pessoas
Jurídicas do local dc sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal
ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do alo constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
tem sede a matriz. Em se tratando dc sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização
para fimcionamcnlo no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da con.solidaçào respectiva.
12..^.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado dc cxcrcicio e demais dcnKmstrações contábeis dos dois últimos
e.xercícios sociais. Os referidos documentos limitar-sc-ão ao último exercício no caso dc a pessoa jurídica icr sido constituída

há menos dc dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
12.3.5.Provade regularidadefiscal perantea FazendaNacional, mediante apresentação dc certidão expedida conjuntamcnie pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN. referente a todos os
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DAU por cias administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridadecréditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniào

Social, nos termos da Portaria Conjunta n“ 1.751. de 02 de outubro de 2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

!2.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre, mediante apresentarão de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.7.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade cm cujo exercício contrata ou
concorre, mediante apresentarão de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da !ci.
12.3.8.Comprovarão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviro - FGTS. apresentando o respectivo
Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federa!
12.3.9.Prova de inexistência dc débitos inadimplidosperante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negatixa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termo': do Titulo VH-A da Consolidação das I eis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lci n" 5.452. dc Tde maio dc 1943.

12,3.10.Declaração do licitante atestando que não emprega menor dc dezoito anos cm trabalho noturno, insalubre ou perigoso c
nem menor de dezesseis anos. cm qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir dc quatorze anos, na condição de aprendiz,
nos termos do .Art. 7”. Inciso XXXlll, da Constituição Federal, conforme modelo - .Anexo II.

12.3.11.Declaração do licitante, sob pena dc desclassificação, dc que sua proposta econômica compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trahíilhistas assegurados n.a Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas dc trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data dc entrega das
propostas, contbrme modelo Anexo 111.
12.3.12.Certidão negativa de feitos sobre falência e.xpedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da
data prevista para abertura das propostas.

12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI:
12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Editai;
!2.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo:
12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
!2.3.13.4.Declaracãode não utilizar trabalho degradante ou forçado:
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e dc acessibilidade; e
12.3.13.ó.Declardcâü de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

12.4.Documentaçâo específica - pessoa jurídica:
12.4.1.Comprovação de capacidade tccnico-operacional - item 6.9.1.
12.4.2.Demonstrativo cia situação financeira da empresa - item 6.9.2.
12.4.3.LicençaSanitária Estadualou Municipalda sede do licitante.
12.4.4.Comprovaçãoda Autorização de Funcionamentoda Fmpresa - AFE. emitida pela ANVISA.

12.5.Documentação de licitantes reunidos em consórcio:

12.5.1. A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições deste Edital,
deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pela Pregocira. correspondendo a:

12.5.i.l.Comprovaçâo da existência de compromisso público ou particular dc constituição de consórcio, subscrito pelos
consnrciados, com indicação da empresa líder do constSrcio. que será responsável por sua representação perante o ORC;
12.5.1.2.Documentosde habilitação exigidos neste instrumento,por parte de cada consorciado, com admissão, quando for o
caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e. para efeito dc habilitação
cconômico-financcira, do somatório dos valores dc cada consorciado:

12.5.1.2.1 .Será estabelecido para o con.sórcio acréscimo dc 30% (trinta ptir cento) sobre o valor exigido de licitante individual
para a habilitação cconômico-financcira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, cm sua totalidade, dc
microempresase pequenas empresas,assim definidasem lei.

12-6-Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, cm formato digital, no prazo dc 24 (vinte c

quatro) horas, contado da solicitação da Pregoeira, prorrogável por igual período, nas seguintes situações:
12.6.1.Por solicitação do licilante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou
12.6.2.De oficio, a critério da Pregoeira. quando constatado que o prazo estabelecido nào c suficiente para o envio dos
documentos exigidos.
12.7.Será exigida a apresentação dos documentos dc habilitação apenas do licitante vencedor:
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12.7.1.0$ docunicntos relativos à regularidade fiscal constantes deste Hdital. somente serão exigidos cm momento posterior ao
julgamento das propostas, c apenas do licitante mais bem classificado.
12.8.A verificavão pela Pregocira. em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio lega!
de prova, para fins de habilitação.
12.9 Apó.s a entrega dos documentos para habilitação, não será pennitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo cm sede de diligência, para:
12.9. l.Complcmcntaçào dc informações acerca dos documentos já .apresentados pelos licitantes c desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do ccriamc: c

12.9,2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado npiSs a data de recebimento das propostas.
12. lO.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregocira examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Fdital. observados o prazo e

os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e. sc necessário, dos documentos complementares, adequada ao
último lancc ofertado:

12.10.1 .Scràü disponibilizados para acesso público os docunKntos de habilitação dos licitantes convocados para a apresentação
da documentação habilitatória. após concluídos eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.
12 11 A comprovação de regnlaridaile fiscal e íraKaIhisfa das microempresas e empresas He pequeno porte somtmte será exigida
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, übscr\ando-se o seguinte procedimento:
12,11.1. \s microempresas e empresas He pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a
documentação exigida para comprovação dc regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste
instrumento para efeito de habilitação. mesrrK> que esta apresente alguma restrição:
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação dc que trata o
subilem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação,
a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou ptisitivas com efeito dc
certidão negativa:
12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fi.scal e trabalhista será contado a partir da
disTiluacão do resultado da fase dc habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério da Pregocira. quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação dc justificativa;
12.11.4. A abertura da fase recursal cm relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização fiscal c trabalhista
dc que tratam os dois subitens anteriores;
12.11.5.A não regularização da documcntacào. no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas no .Art. 156. da Lei 14.133/21. sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na
ordem dc classificação, ou revogar a licitação;

12.) 1.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12,12.Somente haverá u necessidade dc comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos documentos
originais não digitais, quando houver alguma dúvida cm relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.
12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação deCNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles lega Imente permitidos:
12.13.1 .Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e sc o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em m>mc da filial, exceto aqueles que. pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos
somente etn nome da matriz.

12.14.Os documentos exigidos para fins dc habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo
Pregoeiro. ou por membro da Equipe de A{X)io ou da Comissão dc Contratação: ou publicação cm órgão da imprensa oficial.
Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuia.s, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado
o disposto ne.stc Edital. A eventual ausência do referido indico não inabilitará o licitante, sendo que:
12.14.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC
relacionados no item anterior, mediante apresentação dc original ou de declaração dc autenticidade por advogado, sob sua
rcspon-sabilidade pessoal;
12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado;

12.14.3.Poderá scr utilizada, a critério da Pregoeira. a docunKntaçào cadastral dc fornecedor, constante dos arquivos do ORC.
para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
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12.15.Na andlisc dos documentos de liabilitai^ào, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos c sua \alidadc jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada cm ata e acessível a todos,
atribuindo lhes eficácia para fins de habilitação,
12.16.Havendo necessidade, a Prcgocira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligencias com vistas ao
saneamento de e\'cntuais erros c falhas dos documentos de habilitação apresentados, Fm qualquer hipótese, o seu

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte c quatro horas de antecedência e a ocorrência
será registrada em ala.

lã.O.DO ENC AMINHAMENTO DA PROPOSTA VENÍ EDORA

13.1 .A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no pra/o de 24 (vinte e
quafm) horas, a contar da solicitaçãt' da Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1 .Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital c seus Anexos, redigida em língua portuguesa
c impressa cm uma \ ta cm pape) timbrado do proponente, quando for o caso. sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das
condições de pagamento; e da sua validade:
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;
13 1.3,Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares
cventualmentc solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados.
1.3.2,Será cotado um único preço para cada item. com a utilização de duas casas decimais, sendo que. nesse último caso. a
indicação cm contrário está sujeita a correção. obser\ando-sc aos seguintes critérios:
13.2.1 .Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.2.2.Excesso de dígitos; sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário
haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.3.0S preços deverão ser expressos cm moeda corrente nacional, o preço unitário c o total cm algarismos e o valor global da
proposta em algarismos e por extenso:
13.3.1 -Existindo discrepância entre o preço unitário c totaL resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço
unitário prevalecerá:

13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso. pre\’alcccrá o valor expresso por extenso;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesnK» produto. pre\alecerá o de menor valor.
13.4.A proposta obedecerá aos lermos deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corrcspt>nda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.
13.5.A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou do
qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um resultado.
13.6.No valor propostoestará incluso toik>sos cu.slosoperacionais, encargos prcvidcnciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outms que incidam direta ou imliretamente no fornecimento dos bens; inclusive a inlcgralidadc dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na daia de entrega das propostas.
13.7.A proposta tlnal deverá ser documentada nos autos c será levada cm consideração no decorrer da c.xecuçào do contraio e
aplicação de eventual sanção ao Contratado:
13.7.1 .Todas as especificaçõesdo objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.8.A.S prop<isiasque contenhama descriçãodo objeto, o valor e os documentos eompicmcnfurcs estarão disponíveis na internet,
após a homologação.
13.9.0 prazo de validade ela proposta não será inferior a 60 (ses.senla) dias. a contar da data de seu encaminhamento.

reinicio

14.0.DOS RKCT.RSOS

14.1.A interposição de recurse) referente ao julgamento das pro|Histas, à habilitação ou inabilitaçào de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165. da Lei 14.1.33/21.
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame .será de 10 (dez) minutos,
de forma imediata aptis o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitaçào, em campo próprio do
sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.

14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o alo de habilitação ou Inabilitaçào do licitante;
14.3.1 .A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitaçào.

AV, VINTF V OrrO DF JANFIRO. 20 CFNTRO PIJXIN.ANÀ - PR
CNPJ; 00.001.744-00014)3

TELFFA.\;í83l33KO-l(K)7



’ ry yr
\ f

)

ESTADO DA PARAIQA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÀ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

14.4.0 prazo rccursa! c dc 03 (trcs) dias úteis, contados da data de intimação ou de la\'ralura da ata.
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamcntc. da seguinte forma:
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o alo ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar o
ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou. nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.*^ Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos
14.8.0 prazo para apresentaçãode contrarra7.ôesao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data
da intimação pessoal on da clivailgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.
14.10,0 acolhimento do recurso invalida tão .stimcntc os atos in.suscctivcis dc aproveitamento.

14.1 l.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: https:/'licilanct .com.br/.

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO
1.5.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos-
encaminhado à autoridade superior, que poderá;
! .5.1,1 .Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1,3,Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade
insanável;

15.2.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

processo licitatório será

16.0.DO CONTRATO

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC. o licitante vencedor será convocado para. dentro do prazo dc 05
(cinco) dias consecutivos da data de recebimento da nolifícação. e nas condições estabelecidas ne.ste Edital e seus anexos, assinar
o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133'2I:
16.1.1.0 prazo dc convocação poderá ser prorrouado uma vez. por igual período, mediante solicitação da parte durante seu
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contraio no prazo estabelecido pela .Administração caracterizará
dcscumprimento total da obrigação assumida c o sujeitará às penalidades legalmcntc estabelecidas e à imediata perda da garantia
de proposta em favor ORC:

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não sc aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida neste
dispositivo;
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese dc o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo c nas condições estabelecidas, outro licitante poderá
ser convocado, respeitada a ordem dc classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento
hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21. e em
outras legislações aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação dc todas as condições de habilitação consignadas neste Edital, que
deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato.
16.4.0 contrato que cveniualmcntc venha a ser a.ssinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmcnte pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos .Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e o fornecimento realizado de forma parcelada.

16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso L do capui do Ari. 124. da Lei 14.133/21. o Contratado .será obrigado a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de ate o respectivo limite
fixado no Art. 125. do mesmo diploma legaL do valor úiieiul atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
c.xccdcr o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes dc acordo celebrado entre os contratantes.

o

16.6.Garantia da contratação:
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16.6.1 .Conforme as disposições dos aulos do presente certame, nào será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts.
96 e seguintes, da Lei 14.133/21.

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

!7 l .pormaIl7aç3o e Cadastro de Reserva:

17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os quantitativos do
adjudicatário, observado o disposto neste Edital; c será incluído na referida ata. na forma de anexo, o registro:
17.1.1.1 .Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação;
e

17.1.1.2.D0S licitantes que mantiverem sua proposta original.
17.1.2.Será respeitada, nas contrafações, a ordem de classificação dos licitantes registrados:
17.1.2.1 .A apresentação de novas propostas na forma deste subitem nào prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante
mais bem classificado:

17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
17.1.3. A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
17. i .3.1 .Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidos nesie Edital;

17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do regi.sIro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previ.stas nc.sic Edital.
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram colar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a
contratação nos termos em igual prazo c nas condições propt^stas pelo primeiro classificado, a Administração. observ'ados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá:
17.1.4.1 .Convocar os licitantes que mantiveram .sua proposta original para negociação, na ordem do classüicaçào. com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário: ou
17.1.4.2.Adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17.2.Assinatura:

17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ala dc Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-sc nela
fixado, sob pena dc decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21.
17.2.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem
classificado convocado, desde que:
17.2.2.1 -A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
i 7.2.2.2..A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
17.2.3.Serãoformalizadastantas Atas dc Registrode Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes
no Termo dc Referencia - Anexo 1 deste instrumento, devidamente homologados, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do correspondente item. a respectiva quantidade, preço registrado e demais condições.
17.2.4.0 preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP c
disponibilizado durante a vigência da .Ata dc Registro de Preços.
17.2.5.Aexistênciade preços registradosimplicarácompromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas nào obrigará
a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.
17.2.6.Na hipótese dc o convocado não assinar a Ata dc Registro de Preços no prazo c nas condições estabelecidas, fica facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem dc classificação, para fazê-lo cm igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

17.3.Vigência:

17.3.1.0 prazo dc vigência da Ata de Registro de Preços será de um aiu), contado do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, c poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado
que o preço é vantajoso.
17.3.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) semanas, considerado da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114. da Lei 14.133/21.
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17.4.Vedaçào a acréscimos dc quantitativos;
17.4.! .É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata dc Regjstro de Preços.

17.5.Controle e gerenciamento:
17.5.1.0 controle e o gerenciamento das Atas de Registro dc Preços scrào realizados por meio de procedimentos dc gestào de
atas, quanto a;

17.5.1.1 .Os quantitativos c os saldos; c
17,5.1,2..As solicitações de adesão

17.6. Alteração ou atualização dos preços regi.strados:
17.6.1 .Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou dc fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situações;
17.6.1.1 .Em caso dc criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniciicia dc disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis dc
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da afa fa! comí' pactuada, nos ícrnv*s do disposto na alínea "d" do
inciso M do caput do .Art. 124, da Lei 14.1.13/21; ou

17.6.1 ,.3.Na hipótese de rcajustamentn sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos termos do disposto na l ci
14.13.3/21.

17.7.Negociaçào dc preços registrados:
17,7.1,Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado. p<ír motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado:
17.7.1.1 .Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;
17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro dc reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores dc mercado, observado o disposto neste instrumento;
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata dc Registro dc Preços, nos
termos do disposto neste instrumento, c adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa;
17.7.1.4.Na hipótese de redução do prcco registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da Ata de Registro dc Preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto neste instrumento.
17.7.2.Na hipótese de o preço dc mercado tornar-se superior ao preço registrado c o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será tàcuKaclo ao fornecedor requerer ao gcrenciad<'r a alteração do preço registrado, mediante comprovação
dc fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso:
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatòria ou a planilha dc custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, dc
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado:
17.7.2.2.Na hipótese de não comprov.ação da existência de tato superveniente que inv iabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo gerenciador c o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do .seu
regi.stro. nos lermos do dispo.sto neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21. e na
legislação aplicável;
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de rc.scrva. na ordem de classificação, para verificar sc aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto neste instrumento;
17.7.2.4.8c não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos
lennos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;
17.7.2.5.0 órgào gerenciador comunicará aos órgãos e à.s entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro
de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. ob,servado o
disposto neste instrumento.

I8.0.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PRECO REGISTRADO
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18.1.Cancelamento do registro do fornecedor:
18.1.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo órgào gerene iador. quando o fornecedor:
18.1.1. l.Dcscumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
18.1.1.2.Nàoretirar a nota de empenho,ou instrumentoequivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem jusiificaiiva
razoável;

18.1.1.3.Nào aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou
18.1.1.4,Sofrersanção prevista nos Incisos II! ou IV, do cnput do .Ãrt, 156. da Lei 14,133/21. Nessa hipótese, caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata dc Registro dc Preços, o órgào gerenciador poderá, mediante
decisão fimdamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.
18.1.2.0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho do órgào gerenciador,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
18.1,3.Na hipótese dc cancelamento do registro do fornecedor, o órgào gerenciador pt^derá convocar os licitantes que compõem
o cadastro dc reserva, observada a ordem de classificação.

18.2.Cancclamcnio dos preços registrados:
18.2.1.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser reali/ado pelo gerenej.atlor. em determinada Ata de Registro de Preços,
total ou parcialmentc. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas c justificadas:
l.S.2.1 .l.Por razão de interesse público;
18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
18.2.1.3.Se nào houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste ínstrumenio.

I9.0.DA rONTRATAÇAO COM FORNECEDOR REC.ISTRADO

19,1,Formalização:
19.1.1,A contratação com o fornecedor retiistrado na ata será formalizada pelo órgào ou pela entidade interessada por meio de
instrumento hábil, na fonna definida neste Edital, conforme as disposições constantes do .Art. 95, da Lei 14.133/21.
19.1.2.0 instrumento dc que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da .Ata de Registro de Prccos.

19.2..Alteração do contrato:

19.2.1.0 contrato cventualmenlc decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 124, da Lei 14.133/21.

19.3.Vigência do contrato;
19,3.1. A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do Art. 105. da Lei 14.133/21.

20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

20.1.Competências;
20,M,A administração c os atos de controle da ,Aia dc Registro dc Preços, decorrentes do presente certame, serão do ORC.
através do Departamentodc Compras,atuando como órgào gerenciador do sistema dc registro de preços, ao qual compete, em

especial:
20. l. 1. l .Gerenciar a Ata de Registro dc Preços;
20. i. 1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados: e

20.1.1.3..Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimentodeste certame.

2I.O.DOÓRGÀOm; DA ENTIDADEPARTICIPANTE

21.1.Competências:
21.1.1.0órgào ou a entidadeparticipanteé responsávelpor manifestar seu interesse cm participar do registro dc preços, ao qual
compete, cm especial;

21.1.1.1 .Tomar conhecimento da Ala de Registro de Preços, inclusive dc eventuais alterações, para o correto cumprimento dc
suas disposições;

21.1.1.2.Assegurar-se. quando do uso da Ata dc Registro dc Preços, dc que a contratação a ser realizada atenda aos seus

interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;
21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação dc eventuais
penalidadesdecorrentesdo descumprimentodo pactuado na Ala dc Registro dc Preços ou dc obrigações contratuais; c
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21.1.i.4.Prcstar as informações solicitadas pelo órgüo gerenciador do sistema de registro de preços quanto à contratação c à
execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

22.0.DOS LSt ARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, p<^derá ser utili7ada:
22.1.1.Pelo ORC. que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata de Registro de Preços,
representada pela sua estnitura organizacional dcllnida no respectivo orçamento programa.
22.l.2.Por órgãos ou entidades da AdministraçãoPública nào participantes do presente certame, atendidos os requisitos deste
instnimento convocatório, que fizerem adesão â .Ata de Registro de Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador.
22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador
do sistema de registro de preços, mediante processo regular,

23.0.DA I TIU7.ACÃO DA ATA DE REGISTRO DF PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE
23. l.Regra geral:
23,1 l .Durante a vigência da ala. os órgãos e as entidades da .Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que
nào participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços IRP, ptiderào aderir a Ata de Registro de Preços na condição
de nào participantes, obser\'ados ns seguintes requisitos:
23.1.1.1.Apresentação dc ju.stificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável dcsabastecimenio ou dc
descontimiidade de serviço público:
23.1.1.2.Demonstraçãoda compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma prevista
no .Art. 23. da l.ei 14.133;'21:e

23.1. l .3.Consulla e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora .apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade nào participante efetivará a aquisição ou
a contratação solicitada cm até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.
23.1.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado cxccpcionalmentc, mediante solicitação do órgão ou da
entidade nào participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata dc registro dc preços.
23.1.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de nào
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste
instrumento.

23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro dc preços na condição de não participante poderá ser exercida:
23.1.6.1. Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e mimicinat. relalivamentc a ata de registro
dc preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou
23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Piiblica municipal, relativamente a ata dc registro de preços dc órgão ou
entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.
23.1.7.F vedada aos órgãos o às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por
órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

23.2.Limites para as adesões:
23.2.1 .Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços dc que trata este instrumento:
23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais nào poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta pt)r cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador: e
23.2.1.2.0 quantitativo decorrente das adesões não pvvderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata dc Registro dc Preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.

24.0.DO REAJi:STAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - RE AJUSTE

24.2.1 .Os preços contratados são fixos c irreajustáveis no prazo dc uni ano.

24.2.2.Dentro do prazo dc vigência da contratação c mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após
o interregno dc um ano. na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGF. acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamenle para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
24.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo dc um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
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24.2.4.No caso dc atraso ou nào di\'ulgaçÜo do íiidiec dc rcajustaincnto, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diterença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Conü aladü obrigado a apresentar memória de calculo referente ao reajustamenlo dc preços do valor remanescente,sempre que

este ocorrer.

24.2.5.Na.s aferições ímais, o índice utilÍ7ado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo
24.2.6.Caso o índice estabelecido para reajusiamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que \ icr a scr determinado pela legislação então cm N igor.
24.2.7.Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajuslamcnto do
preço dc> valor remanescente, por meio de termo aditivo
24.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer íàce ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
24.2.0.0 prazo para resposta ao pedido cie restabelecimento ck' equilíbrio econòmico-financeiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fornecimento da documeniaçâo comprobateSria do falo imprevisível ou previsível dc consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a da l.ci l4,n.V21.

25.0.DA rOMPRO\ AC^O DE EXEÍ I CÃO F RECEBIMENTO DO OB.IETO

25.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplcmcnlo das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condições para receber o sen objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disp»osições do Art. 140, da I,ei
14.133/21.

25.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições dc Gestor c Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma
vigente, especialmenle para acompanhar c fiscalizar a sua execução, rcspeciivamentc. permitida a contratação dc terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
26.1.Obrigações do Contratante;
26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao <ibjeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo
contrato ou outros instrumentos hábeis:

26.1.2.Proptírcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fie! execução do objeto da presente contratação, nos termos

do correspondente instrumento dc ajuste;
26.! .3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo
a mais ampla e completa fiscalização, o que nào exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
26.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - .Anexo V.

26.2.0brieaçÕes do Contratado;
26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus c obrigações concernentes à legi.slação fiscaL civil, tributária e trabalhista, bem
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros cm razào da
c.xccuçâo do objeto contratado;
26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento dc ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento:
26.2.3.Nàotransferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante;

26.2.4.Mantcr. durante a vigência do contrato ou outms instruíncnlos hábeis, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçõesde habilitação e qualificaçãoexigidasno respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação,
conformeo ca.so. apresentandoao Contratanteos documentosnecessários, sempre que solicitado;
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente á sede ou filial da empresa que etetivamente participou do certame c consequentemente
apresentoua documentaçãoexigida na fase dc habilitação;
26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-.se.
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas c especificações técnicas correspondentes;
26.2.7.Outras obrigações estabelecidas c relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

27.0.DO PAG AMENTO

27.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e cm observância às normas c procedimentos adotados pelo ORC,
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo dc trinta dias.
contados do período dc adimplcmcnlo.
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27.2.0 desembolso niá.ximo do período, nào será superior ao valor do respectivo adiinplemcnto. de acordo com o eronograma

aprovado, quando for o ca.so, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidaçSo qualquer obrigação financeira que lhe for imposta,
em virtude dc penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que Lsso gere direito
a acréscimo dc qualquer natureza.
27.4.NOS casos dc eventuais atrasos de pagamento nos lermos deste instrumento, c desde que o Contratado iiào tenha concorrido
dc alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até
a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela, üs encargos moratórios devidos cm razão do atraso no pagamento serão

calculados com utilização da seguinte formula: FM = N ' VP ^ 1. <mdc: EM = encargos rrKiratórios: N = número de dias entre a
data prevista para o paganxinto e a do efetivo pagamento: VP = valor da parcela a ser paga: e l = indico dc compensação
financeira, assim apurado: ( ~ (TX : 100) - 365. sondo T\ ~ pcrccptua! do IPCA--IRGF acumulado nos úhimos doze meses ou.
na sua falta, um novo indicc adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensação financeira venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais scr utilizado, será adotado, cm substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
7K.1.0 licitante mi o ('«'nfratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legai do interessado,
pelas infrações previstas no An. 1.55. da Lei 14.133/21 c serão aplicadas, na forma, condições, regras, praz.os e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163. do mesmo diploma legal, as seguintes sanções; a ad\ertência aplicada cxcliisivamente pela
infração administrativa dc dar causa à incxccução parcial do contrato, quando não .se justificar a imposição dc penalidade mais
grave: h - multa de mora dc 0..5% <zen> vírgula cinco pi>r cento) aplicada .sobre o valor do contrato, p^ir dia de atrast) injustificado
na execução do objeto da contratação: c - multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155: d - impedimento de licitar e contatar no .âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo pra/o máximo dc três anos. aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II. ÜI, IV’. V. VI e VII dó caput do referido Art. 155. quando nào se justificar a imposição
de penalidade mais grave: c - declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de tres anos c máximo dc seis anos. aplicada ao responsável pelas
Infrações administrativas previstas nos incisos VIU. IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155. bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos !I. III. IV. V. VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a impo.siçào de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 4” do referido .Art. 156; f - aplicação cumulada dc outras sanções previstas na Lei
14.133/21.

28.2-Sco valorda multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,

será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Fazer jus. acrescido de juros
moralòrios dc 1% (um por cento) ao mês. ou, quando for o caso, cobrado judicialmcmc.

29.0.DAS OBRIG.AÇÕES PERTINENTES À LGPD
29.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de Agosto dc 3018. que c a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais LCiPD. quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso cm razão deste certame ou do termo de ajuste que
evcntualmenic venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente dc
declaração ou de aceitação expressa.
29.2.Os dado.s obtidos Síuiientc poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do Art. 6". da Lei 13.709/18.

29.3.F. vedado o compartilhamento com terceiros dc qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
29.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo \'.

30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

30.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eleuxmico.

30.2.Nào havendo c.xpcdiente ou ocorrendo qualquer fato superv-cniente que impeça a realizuçào do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia vitil subsequente, no mcsnK> horário antcriormcnlc estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregocira.
30.3.Todas as referências dc tempo no Edital, nos seus anc.xos, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

30.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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30.5.As iiornns disciplinadoras da licitaçáo scrâo scniprc interpretadas em favor da ampliai,*ào da disputa entre os interessados,
desde que não comprometamo interessedo ORC. o principioda isonomia. a tlnalidade e a segurant^a da contratação.
30.6-Os licitantes assumem todos os custos de preparação c apreseniuçào de suas propostas e o ORC nâo será, em nenhum caso.
rc.sponsávelpor esses custos, independentementeda condução ou do resultado do processo licitatório.
30.7 Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Fdital e seus anexos, excluir-sc-á o dia do inicio c incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
30.8,0 desatendimento dc exigências formais nâo essenciais náo importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do alo. observados os princípios da isonomia c do interesse público.
30.9.Cmcaso de divergênciaentre disposiçõesdo Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem processo. pre\ aiecerá
as do .Fdital.

30. HVO Edital e seus anexos também eslào disponibilizados na integra no endereço eletrônico: https:''licitanct.com.br': no Porta)
Nacional dc Contratações Públicas PNCP; c poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante pmeesso regular e
observadosos procedimentosdefinidos pelo ORC, no endereço: Av 78 dc Janeiro. 20 Centa^ Puxinanã PB. nos horários
normais de expediente; das 08:00 as 13:00 horas; mesmo endereço c horário nos quais os autos do processo administrativo
permanecerãocom vista franqueadaaos interessados
30.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrente.s deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da
Pm:inhos, Fsfado da Paraíba.

Puxinanã - PR. 08 de Maio de 202.5.
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